
cÂMARA MUNtctpAL DA ESTÂNch BALNEARIA DE MoNcAcuA
ESTADO Or SÂO PAULO

PORTARIA NO 85 DE 24 DÉ MAIO DE 2019

O Presidente da Câmara Municipal de Mongaguá, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 Consignar o enquadramento da servidora efetiva Daniela de
Souza Oliveira, Procuradora Jurídica, admitida nesta casa de Leis

desde o dia 23 de marÇo de 1998, através da Portaria no 05/98, na

classificação horizontal VIII, quanto a Sua progressão na Carreira, em

atendimento ao que determina a Lei no 2,787 de 15 de fevereiro
de 2O16, Art. t7 e seguintes.

Art. 20 A respectiva progressão se dá mediante procedimento

administrativo, independentemente de requerimento do servidor,
conforme inciso II do Art. 18 da mencionada Lei.

Art. 30 A designação do artigo 1o, importará no aumento de seus

vencimentos de acordo com o Paragrafo único do Art. 18 da Leí que

dispõe sobre a reestruturação administrativa da Câmara Municipal de

Mongaguá.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publiq ue-se,

Gabinete da Presidência, 24 de maio de 2019.
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